
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

REQUERIMENTO Nº     /2025

(Do Sr. Deputado Daniel Almeida)

Requer  o  aditamento  ao  requerimento  nº

18/2025,  de  Audiência  Pública  para  discutir  o

descumprimento  da  Lei  14.300/2022,  que

instituiu  o Marco Legal  da Geração Distribuída

no Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 255 e 256 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aditamento ao Requerimento

18/2025, sobre o descumprimento da Lei 14.300/2022, que instituiu o Marco

Legal da Geração Distribuída no Brasil, no sentido de contribuir para ampliar o

debate sobre o tema, sugerimos a inclusão dos novos convidados.

                    Sendo assim, propomos a inclusão dos representantes  expostos, 

quais sejam:

1- Senhor  Luiz  Barata  -  Presidente  da  Frente  Nacional  dos

Consumidores de Energia (FNCE);

2-  Senhor Marcos Madureira, Presidente da Associação Brasileira

de Distribuidores de Energia Elétrica (ABRADEE),

Ante o exposto, rogo aos Nobres Pares a aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em 02 de Abrilde 2024.

DEPUTADO FEDERAL DANIEL ALMEIDA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
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